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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.083/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 360/2024 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - 

Centro, na cidade de Nova Friburgo - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.606.630/0001-23, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 90.083/2024, processo 

administrativo n.º 31.131/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO, para futura e eventual aquisição, 

sob demanda, INSUMOS DE LABORATÓRIO, para atender as necessidades do Hospital 

Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria de Atenção 

Básica/Policlínica Centro Dr. Sylvio Henrique Braune e Subsecretaria de Vigilância em 

Saúde/Programa IST/AIDS/HV, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificado no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 90.083/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: ENZIPHARMA PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA 

CNPJ/MF: 02.314.108/0001-84 

Endereço: Rua Joaquim Salvador, nº 138, Bairro Mutuá - São Gonçalo/RJ 

CEP: 24.460-570 

Contatos: (21) 2713-4040 / (21) 2713-4049 

E-maill: licitacao@enzipharma.com.br 

Representante: ALLAN KARDECK LOPES MANHÃES 

CPF: 844.XXX.XXX-15 
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LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

30 
Ácido Úrico para 

automação 
LABTEST Teste 11.000 R$ 0,30 R$ 3.300,00 

31 
Albumina para 

automação 
LABTEST Teste 21.600 R$ 0,44 R$ 9.504,00 

32 
ALT(TGP) UV para 

automação 
LABTEST Teste 38.940 R$ 0,48 R$ 18.691,20 

33 
Amilase Cinética  UV 

para automação 
LABTEST Teste 18.655 R$ 0,50 R$ 9.327,50 

34 
AST(TGO) UV para 

automação 
LABTEST Teste 38.940 R$ 0,49 R$ 19.080,60 

35 
Bilirrubina Direta (para 

Automação) 
LABTEST Teste 43.940 R$ 0,41 R$ 18.015,40 

36 
Bilirrubina Total  (para 

Automação) 
LABTEST Teste 43.940 R$ 0,41 R$ 18.015,40 

37 
Cálcio para 
automação 

LABTEST Teste 1.766 R$ 0,58 R$ 1.024,28 

38 
CKMB UV para 

automação 
LABTEST Teste 25.000 R$ 0,65 R$ 16.250,00 

39 
CK-NAC  para 

automação 
LABTEST Teste 25.000 R$ 0,69 R$ 17.250,00 

40 
Cloretos para 
automação 

LABTEST Teste 15.322 R$ 0,55 R$ 8.427,10 

41 
Colesterol HDL direto 

para automação 
LABTEST Teste 9.580 R$ 1,19 R$ 11.400,20 

42 
Colesterol Total  para 

automação 
LABTEST Teste 7.580 R$ 0,51 R$ 3.865,80 

43 
Creatinina enzimática 

para  Automação 
LABTEST Teste 61.856 R$ 0,57 R$ 35.257,92 

44 
Desidrogenase 

Láctica (LDH) para 
automação 

LABTEST Teste 30.200 R$ 1,01 R$ 30.502,00 
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45 
Ferro Sérico para 

Automação 
LABTEST Teste 2.666 R$ 1,00 R$ 2.666,00 

46 
Ferritina para 
automação 

LABTEST Teste 5.000 R$ 1,00 R$ 5.000,00 

47 
Fosfatase Alcalina 

Cinética para 
automação 

LABTEST Teste 25.120 R$ 1,00 R$ 25.120,00 

48 
Fósforo UV para 

automação 
LABTEST Teste 2.000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 

49 

Gamaglutamil 
Transferase (Gama 

GT) UV  para 
automação 

LABTEST Teste 25.680 R$ 2,00 R$ 51.360,00 

50 
Glicose Método HK 

para automação 
LABTEST Teste 55.855 R$ 1,00 R$ 55.855,00 

51 
Lactato para 
automação 

LABTEST Teste 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

52 
Lipase para 
Automação 

LABTEST Teste 8.513 R$ 1,00 R$ 8.513,00 

53 
Magnésio para 

Automação 
LABTEST Teste 30.645 R$ 1,00 R$ 30.645,00 

54 PCR para automação LABTEST Teste 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00 

55 
Proteínas Totais para 

automação 
LABTEST Teste 23.290 R$ 1,00 R$ 23.290,00 

56 
Proteínas Urinárias 

para automação 
LABTEST Teste 12.000 R$ 1,00 R$ 12.000,00 

57 
Triglicerídeos para 

automação 
LABTEST Teste 7.580 R$ 0,99 R$ 7.504,20 

58 Colinesterase LABTEST Teste 500 R$ 0,30 R$ 150,00 

59 
Uréia UV para 

automação 
LABTEST Teste 59.284 R$ 0,80 R$ 47.427,20 

 
Total Registrado - Lote 03: R$ 531.441,80 (quinhentos e trinta e um mil e quatrocentos e quarenta 
e um reais e oitenta centavos) 
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LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

62 

Tubos de Citrato de sódio a 
vácuo, material plástico vol. 
2,7 ml, dimensão 13x75mm, 

tampa hemogard 

BD Unid 73.000 R$ 1,50 
R$ 

109.500,00 

63 

Tubo de plástico a vácuo 
com aditivo barreira de 

material inerte (gel 
separador), ativador de 

coágulo, tubo siliconizado, 
rolha siliconizada 

BD Unid 141.000 R$ 0,85 
R$ 

119.850,00 

64 

Tubo de EDTA K2 a vácuo, 
material plástico, Vol. 2 ml, 
dimensão 13x75mm, tampa 

hemogard 

BD Unid 14.000 R$ 0,50 R$ 7.000,00 

65 

Tubo de EDTA K2 a vácuo, 
material plástico, Vol. 4ml, 

dimensão 13x75mm, tampa 
hemogard 

BD Unid 103.000 R$ 0,50 
R$ 

51.500,00 

66 

Tubo de Fluoreto a vácuo, 
material plástico vol. 4ml, 

dimensão 13x75mm, tampa 
hemorgard 

BD Unid 5.000 R$ 0,74 R$ 3.700,00 

67 

Tubo para micro coleta de 
EDTA K2 com tampa 
perfurável, dimensão 

13x75mm 

BD Unid 5.500 R$ 0,57 R$ 3.135,00 

68 

Agulha para coleta múltipla 
de sangue a vácuo, medindo 
32x8mm (21G), com trava de 
segurança acoplada a própria 

agulha 

BD Unid 16.000 R$ 0,68 
R$ 

10.880,00 

69 

Agulha para coleta múltipla 
de sangue a vácuo, medindo 
25x8mm (21G), com trava de 
segurança acoplada a própria 

agulha 

BD Unid 1.000 R$ 0,68 R$ 680,00 

70 

Escalpe 23G com dispositivo 
de segurança ativado por um 
botão que recolhe a agulha 

de dentro da veia do 
paciente 

BD Unid 3.150 R$ 1,90 R$ 5.985,00 

71 

Escalpe 25G com dispositivo de 
segurança ativado por um 

botão que recolhe a agulha de 
dentro da veia do paciente 

BD Unid 150 R$ 1,90 R$ 285,00 
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72 

Escalpe 27G com dispositivo 
de segurança ativado por um 
botão que recolhe a agulha 

de dentro da veia do 
paciente 

BD Unid 150 R$ 1,90 R$ 285,00 

73 
Agulha hipodérmica 

25x0,7mm PARA COLETA 
COM SERINGA 

BD Unid 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 

74 

Adaptador para agulha 
múltipla de sangue em 

plástico com descartador de 
agulha acionado por um 

botão 

BD Unid 1.000 R$ 0,21 R$ 210,00 

75 
Torniquete em borracha 

sintética caixa com 25 
unidades 

BD Unid 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 

76 
Seringa 10ml com bico luer 

lock 
BD Unid 5.000 R$ 0,69 R$ 3.450,00 

77 

Seringa Descartável   de 
10ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação 
nítida que não se desprende;  

Bico luer slip sem agulha 

BD Unid 10.000 R$ 0,70 R$ 7.000,00 

 
Total Registrado - Lote 05: R$ 328.360,00 (trezentos e vinte e oito mil e trezentos e sessenta reais) 

 

 

LOTE 08 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

129 
Teste para chikungunya 
por Imunofluorescência 

ECO Teste 450 R$ 67,49 R$ 30.370,50 

130 

Teste Qualitativo 
Antígeno Covid-19 e 

Influenza A/B por 
imunoflorescência 

ECO Teste 3.000 R$ 76,29 R$ 228.870,00 

131 
Teste para ZiKa Ag por 

Imunofluorescência 
ECO Teste 450 R$ 62,84 R$ 28.278,00 

 
Total Registrado - Lote 08: R$ 287.518,50 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos e dezoito 
reais e cinquenta centavos) 
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LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

132 
Ágar Bileescurina pronto para 

uso  cx com 10 tubos 
LABORCLIN Caixa 2 R$ 48,00 R$ 96,00 

133 
Alça Calibrada ao Centésimo 

(0,01) descartável e  
embalada individualmente. 

CRAL Unid 6.000 R$ 0,36 
R$ 

2.160,00 

134 Alfa Naftol 5% 10 ml LABORCLIN Frasco 5 R$ 16,00 R$ 80,00 

135 Caldo Tioglicolato LABORCLIN Unid 2.500 R$ 6,27 
R$ 

15.675,00 

136 
Conjunto de corante para 

coloração de Gram 
LABORCLIN Unid 2 R$ 75,00 R$ 150,00 

137 
Disco para identificação bact. 

 Bacitracina, fr com 20 unid. 
CEFAR Frasco 2 R$ 29,00 R$ 58,00 

138 
Disco para identificação bact. 
 Novobiocina ,fr com 10 unid 

CEFAR Frasco 2 R$ 29,00 R$ 58,00 

139 
Disco para Identificação 

Bact.  Optoquina, fr com 20 
unid. 

CEFAR Frasco 2 R$ 29,00 R$ 58,00 

140 
Laminocultivo para 

Urinocultura 
LABORCLIN Unid 2.040 R$ 9,60 

R$ 
19.584,00 

141 
Meio de Rugai com Lisina cx 

com 10 tubos 
LABORCLIN Caixa 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

142 

Meio líquido para 
hemocultura com inibidor de 
antibióticos adulto aeróbios 

para automação com sistema 
de coleta fechada (Scalp a 

vácuo e adaptador para  
hemocultura). 

BD Teste 500 R$ 72,00 
R$ 

36.000,00 

143 

Meio líquido para 
Hemocultura com inibidor de 

antibióticos pediátrico 
aeróbios para automação 

com sistema de coleta 
fechada (Scalp a vácuo e 

adaptador para hemocultura) 

BD Teste 2.500 R$ 72,00 
R$ 

180.000,00 
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144 

Meio líquido para 
hemocultura com inibidor de 
antibióticos adulto aneróbios 
para automação com sistema 

de coleta fechada (Scalp a 
vácuo e adaptador para  

hemocultura). 

BD Teste 2.000 R$ 72,00 
R$ 

144.000,00 

145 
Meio para antibiograma 

automático de bactérias Gram 
negativas 

BD Teste 2.000 R$ 65,00 
R$ 

130.000,00 

146 
Meio para antibiograma 

automático de bactérias Gram 
positivas 

BD Teste 900 R$ 65,00 
R$ 

58.500,00 

147 
Meio para identificar bactérias 

Gram negativas 
BD Teste 2.000 R$ 65,00 

R$ 
130.000,00 

148 
Meio para identificar bactérias 

Gram positivas 
BD Teste 900 R$ 65,00 

R$ 
58.500,00 

149 
Meio para identificar bactérias 

do tipo streptococos 
BD Teste 900 R$ 65,00 

R$ 
58.500,00 

150 
Meio para identificar bactérias 

de urina 
BD Teste 900 R$ 65,00 

R$ 
58.500,00 

151 
Meio para antibiograma 
automático para urina 

BD Teste 900 R$ 65,00 
R$ 

58.500,00 

152 
Meio para antibiograma 

automático para térias do tipo 
streptococos 

BD Teste 900 R$ 65,00 
R$ 

58.500,00 

153 
Óleo Mineral estéril frasco 100 

ml 
LABORCLIN Frasco 2 R$ 27,00 R$ 54,00 

154 
Placa Ágar teste para ESBL 

pronta para uso pacote com 
10 unidades  90 mm 

LABORCLIN Pacote 500 R$ 165,00 
R$ 

82.500,00 

155 

Placa Ágar teste para 
Estafilococos MARSA pronta 

para uso pacote com 10 
unidades 90 mm 

LABORCLIN Pacote 500 R$ 165,00 
R$ 

82.500,00 

156 
Placa KPC pronta para uso 

pacote com 10 unidades 90 
mm 

LABORCLIN Pacote 500 R$ 165,00 
R$ 

82.500,00 

157 
Placa Ágar VRE pronta para 

uso pacote com 10 unidades 
90 mm 

LABORCLIN Pacote 500 R$ 165,00 
R$ 

82.500,00 

158 
Placa de Ágar-chocolate 

pronta para uso pacote com 
10 unidades 90 mm 

LABORCLIN Pacote 100 R$ 87,00 
R$ 

8.700,00 
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159 
Placa de Ágar-sal Manitol 

pronta para uso pacote com 
10 unidades 90 mm 

LABORCLIN Pacote 5 R$ 76,80 R$ 384,00 

160 
Placa de Ágar-sangue pronta 

para uso pacote com 10 
unidades 90 mm 

LABORCLIN Pacote 230 R$ 87,00 
R$ 

20.010,00 

161 
Placa de Ágar Mac Conckey 
pronta para uso pacote com 

10 unidades 90 mm 
LABORCLIN Pacote 230 R$ 76,00 

R$ 
17.480,00 

162 
Placa de Muller-Hinton pronta 

para uso pacote com 10 
unidades de 150 mm 

LABORCLIN Pacote 140 R$ 120,00 
R$ 

16.800,00 

163 
Sistema de Identificação 

Bacteriana com 10 unidades 
LABORCLIN Kit 10 R$ 240,00 

R$ 
2.400,00 

164 
Solução de Cloreto Férrico  

frasco 
LABORCLIN Frasco 1 R$ 15,00 R$ 15,00 

165 
Swuab com meio de 
transporte (Stuart ou 

cariblayr) 
CRAL Unid 11.000 R$ 2,45 

R$ 
26.950,00 

166 Swuab simples tamponado CRAL Unid 6.500 R$ 0,45 
R$ 

2.925,00 

 
Total Registrado - Lote 09: R$ 1.434.757,00 (um milhão e quatrocentos e trinta e quatro mil e 
setecentos e cinquenta e sete reais) 

 

 

LOTE 13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

174 
Teste para 

Procalcitonina 
ECO Teste 3.000 R$ 32,48 R$ 97.440,00 

 
Total Registrado - Lote 13: R$ 97.440,00 (noventa e sete mil e quatrocentos e quarenta reais)  

 

 

LOTE 15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 31.131/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______ 

 

 
Avenida Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

E-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2525-9100  Ramal 289 

 
Página 9 de 17 

177 

Microscópio binocular com oculares 
EWF10x22mm, revólver giratório 
para 5 objetivas, objetivas IOS de 
imersão em óleo E-PLan EPL IOS 

4x/0.10, 10x/0.25, 20x/0.40, 
S40x/0.65, S100x/1.25, Placa  de 

140 mm x 160 mm , com uma 
platina integrada de 79 x 52mm, 

condensador Abbe N.A. 1.25 
ajustável em altura, acionamento 

coaxial grosso e fino, iluminação de 
luz transmitida NeoLED de 3W 

regulável com fonte de alimentação 
interna  de 85V-240V (6500-7000K), 
sensor de presença para poupança 

de energia, suporte de cabo. 

EUROMEX Unid 7 
R$ 

4.165,40 
R$ 29.157,80 

178 

Centrífuga de tubos com motor a 
indução sem escovas, voltagem em 
220V, rotor horizontal para 28 tubos 

de 15mL, rotação de 1000 a 3300 
RPM, timer com microprocessador 
digital, tacômetro com ampola de 

glicerina, gabinete de aço com 
acabamento em pintura epóxi-

poliuretano, conectores elétricos no 
padrão CONMETRO. 

RDE Unid 2 
R$ 

8.477,88 
R$ 16.955,76 

179 

Centrífuga Tipo: Para tubos, Ajuste: 
Digital, Microprocessada,Volume: 

Até 100MI, Capacidade: Até 32 
Unidades, Rotação: Até 15.000RPM 

,emperatura: Até 40ºC 
Temporização: Temporizador Até 

99 Min, Adicional: Segurança Tampa 
Aberta, Alarme Desbalanceamento, 

Componetes: C/ Adaptadores 
Tubos 5, 10, 15, 50 MI 

RDE Unid 3 
R$ 

11.157,08 
R$ 33.471,24 

180 

Contador De CélulasContador De 
Células. Tipo: P/ Células Sanguíneas 
Ajuste: Ajuste Mecânico, Com Visor 

Digital 
Memória: Até 100 Contagens 
Adicional: C/ Alarme, Sistema 

Segurança 
Capacidade: Até 10 Tipos Celulares 

Outros Componentes: C/ 
Contagem Relativa E Absoluta 

Voltagem: 110V e 220V" 

KACIL Unid 5 R$ 957,63 R$ 4.788,15 
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181 

Bandeja Simples para corar lâminas 
em Aço Inox; varal com ajuste 

inclinável e capacidade para 
coloração de 11 lâminas; bandeja 
com sistema de escoamento de 

líquido de coloração 

METALIC Unid 2 R$ 210,00 R$ 420,00 

 
Total Registrado - Lote 15: R$ 84.792,95 (oitenta e quatro mil e setecentos e noventa e dois reais 
e noventa e cinco centavos) 

 

 

LOTE 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

193 PLGF QUIDEL Unid 500 R$ 571,00 
R$ 

285.500,00 

 
Total Registrado - Lote 18: R$ 285.500,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais)  
 

 

 
VALOR TOTAL REGISTRADO EM ATA: R$ 3.049.810,25 (três milhões e quarenta e nove mil e 

oitocentos e dez reais e vinte e cinco centavos) 
 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Nova Friburgo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 08. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no  sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Nova Friburgo, através do endereço 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os 
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fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observada a ordem 

de classificação. 

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador, a alteração do preço registrado, a ser 

protocolada antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
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cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 
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órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
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previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência  Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133 / 2021 nos termos do art. 23, do 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

__________________________________________ 
GABRIEL COSTA WENDERROSCHY 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATRÍCULA Nº 063.454 

 
 
 
 
 

________________________________________ 

ENZIPHARMA PRODUTOS MEDICOS E LABORATORIAIS LTDA 

CNPJ/MF: 02.314.108/0001-84 

ALLAN KARDECK LOPES MANHÃES 

CPF: 844.XXX.XXX-15 
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